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Estabelece Zona de
28-200,	 incluindo-a
Quadro 8B, integrante
Lei n2 8.328, de 02 de
zembro de 1975, e dá
tras providências
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Art. 12 --ricricluido no Quadro 8B, integrante da Lei n2 8.328,
de 02 de dezembro de 1975, classificado como Z8-200, o imOvel si-
tuado na .Q.uaáraH 012 do Setor 021 do Cadastro da Prefeitura do Mu-
nicípio de'SãoBaulo, com frentes para a Avenida Francisco Mata-
razzo e para : aua Ministro Godoi, correspondendo à área ocupada

tr,	 •

ru
pelo Parque preyernando Costa, também conhecido como Parque da
Agua Braa.T:

ParágrafpiltiniCo! - O imOvel referido neste artigo enquadra-se na
definiçá,a-contida na alínea "d" do artigo 12 da Lei n2 8.328, de
02 de dezembr-o de 1975.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo, re-
vogadas as disposiçOes em contrário.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O Parque Dr.Fernando Costa, também conhecido como Parque da Agua
Branca, é afamado pelo seu alto valor paisagístico.

Ao lado de inúmeras espécies de árvores, algumas de grande valor
do ponto de vista botânico, o Parque possui um pequeno zoolOgico,
uma área para promoção de exposiçOes agro-pecuárias, e diversas
dependências para estudos ligados à flora.

A população que o frequenta, que no é pequena, o faz em busca de
um lugar ameno, cercado de árvores, que faz esquecer o bulício da

aridade.

A sua preservação é necessária, pois além de garantir um patrim5-
nio da cidade e do bairro, possuindo alto valor sentimental, tem
um relevante interesse para o ambiente urbano onde ele se encon-
tra. Assim, deve-se considerar os se guintes pontos:

a) a centralidade da área em relação à cidade e os baixos índices
de área verde neste setor da metrOpole;

b) o papel desempenhado pela vegetação e pelos solos expostos, de-
vido à ação da fotossíntese e evapotranspiração na amenização
do clima urbano e melhoria do conforto ambiental, diminuindo-

se, assim, as "ilhas de calor";

c) a importância do Parque na evolução urbana, histérica e cultu-
ral da cidade de São Paulo;

10") o grande potencial oferecido para as atividades de lazer;

e) o desvirtuamento que pode ter o Parque com a implantação de
projetos urbanizadores" que tirarão suas características pr6-

prias e de naturalidade.

Por estes motivos, em defesa da prOpria cidade, a fim de garantir
que outros interesses, de pessoas sem ligaçOes afetivas com o Par-
que, o desfigurem e dêem . outras finalidade a este prOprio da me-
tr,;pole, é que se propSe a transformação da área em Zona de Uso
Especial 28-200, para assegurar a preservação deste imOvel de ex-
cepcional valor cultural e paisa g ístico, com características his-
tOricas.




